
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Farias Brito em 16 de maio de 2021. 

 

 
Flávio Jorge de Lima 

Presidente 

 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 

 
Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias em virtude 

do falecimento de Antônio Adail Pereira ex- 

Vereador da Câmara Municipal de Farias Brito 

(1997-2000) e de sua esposa Mara Alexandre 

Rodrigues de Araújo. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, no uso das suas 

atribuições e prerrogativas legais, 
 

Considerando, o falecimento do cidadão farias-britense e ex-Vereador da Câmara 

Municipal de Farias Brito, Antônio Adail Pereira; 

 

Considerando, o falecimento da cidadã farias-britense Mara Alexandre Rodrigues de 

Araujo, esposa de Antônio Adail Pereira, ex-Vereador da Câmara Municipal de Farias 

Brito; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica decretado, Luto Oficial de 03 (três) dias, em virtude do falecimento do 

Sr. Antônio Adail Pereira e sua esposa Mara Alexandre Rodrigues de Araújo, ocorrido 

no dia 16 de maio de 2021. 
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